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NORMA JURÍDICA
 1 – CONCEITO DE NORMA JURÍDICA: Preceito obrigatório imposto pelo Estado para regular a conduta dos homens em sociedade.

 

2 – CARCATERÍSTICAS DA NORMA

a) Imperatividade
b) Autorizamento
c) Bilateralidade
d) Generalidade

a) Quanto à imperatividade as normas podem ser:

- impositivas (ou de imperatividade absoluta, cogentes ou de ordem publica). São as que ordenam ou proíbem alguma coisa (fazer ou não fazer) de modo absoluto. 

- dispositivas (de imperatividade relativa). Permitem ação ou abstenção ou suprem declaração de vontade não existente.

- CLASSIFICAÇÃO DAS NORMAS QUANTO A SISTEMATIZAÇÃO:
a) Codificada 

b) Consolidada
c) Extravagante
- CLASSIFICAÇÃO DAS NORMAS QUANTO A NATUREZA DE SUAS DISPOSIÇÕES:
a) Substantivas
b) Adjetivas
- TIPOS DE LEIS
UNIDADE 1

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO

VALIDADE, VIGÊNCIA, EFICÁCIA DA NORMA JURÍDICA

- VALIDADE: depende do preenchimento de alguns requisitos como:

1) elaboração por um órgão competente

2) competência ratione materiae do órgão

3) observância dos procedimentos estabelecidos em lei para a sua produção (processo legislativo)
Obs: a validade da norma não depende da observância das condutas que ela prescreve, mesmo se for descumprida ela vale.

- VIGÊNCIA: tempo durante o qual a lei é obrigatória
1) Vigência da lei no tempo: Tempo no qual a lei é obrigatória.

Obs: a vigência pode coincidir com a validade da norma, mas nem sempre isso ocorre, pois nada obsta que uma norma válida tenha sua vigência postergada para uma data posterior.

- OBRIGATORIEDADE DA LEI
· Início da vigência: (art 1º, §1º LICC)
- data da publicação da lei no Diário Oficial

- data prevista na lei: a própria lei fixa o dia em que ela entra em vigor

- 45 dias após a sua publicação no país ou 3 meses após a publicação no exterior, quando a lei nada diz sobre o início de sua vigência. (art. 1º, caput e §1º)

Obs: O intervalo entre a data da publicação da lei e sua entrada em vigor, chama-se “vacatio legis” (prazo de vacância)

- CORREÇÃO AO TEXTO DA LEI

- Se antes de entrar em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, destinada a correção, o prazo de obrigatoriedade começará a correr da nova publicação (art. 1º, §3º LICC). As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova (art. 1, §4º LICC) 

- INESCUSABILIDADE POR ALEGAÇÃO DE IGNORÂNCIA DA LEI

- Uma vez vigente, a lei obriga a todos a que ela se dirige. (Art. 3º LICC). 

- CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DA LEI 


Quando cessa a obrigatoriedade de uma lei:

- a norma pode ter vigência temporária, quando o elaborador fixa o tempo de sua duração.

- a norma pode ter vigência para o futuro sem prazo determinado (Princípio da continuidade), durando até que seja modificada ou revogada por outra (LICC, art. 2º)

CONCEITO DE REVOGAÇÃO: tornar sem efeito uma norma, retirando a sua obrigatoriedade, ou seja, declarar que uma norma não está mais em vigor.

- ab-rogação: supressão total da norma anterior

- derrogação: torna sem efeito uma parte da norma 

A revogação pode ser:

- expressa: quando o legislador declara extinta a lei velha. (LICC, art. 2º, §1º)

- tácita: quando houver incompatibilidade entre a lei velha e a nova ou quando a lei nova regular inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior (LICC, Art. 2º, §1º)

 

- PRINCÍPIO DA NÃO-REPRISTINAÇÃO DAS LEIS


Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência ((LICC, Art. 2º, §1º).

- Direito Intertemporal 

Regra Geral: aplica-se ao fato a lei vigente a época de sua ocorrência.
Obrigatoriedade da lei: A lei obriga a partir do dia de sua entrada em vigor. A obrigatoriedade da lei incide sobre todos os fatos e situações a que ela se refere. 

 - Princípio da Irretroatividade das leis

Em regra, deve prevalecer o princípio da irretroatividade das leis, ou seja, as leis não tem efeitos pretéritos, são feitas para regular casos futuros. 


Contudo, existem casos, em que a lei nova retroage no passado, alcançando conseqüências jurídicas de fatos efetuados sob a égide da lei anterior. A retroatividade é exceção e não se presume.

Neste caso, existem limites à obrigatoriedade da lei. Por imposição constitucional, “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada” (CF, art. 5º, XXXVI; art. 6º LICC)

· direito adquirido 
· Ato jurídico perfeito
· Coisa julgada

- Princípio da Ultratividade das leis


Uma norma não mais vigente continua a vincular os fatos anteriores a sua saída do sistema.

- EFICÁCIA: a eficácia da lei depende do fato de sua observância no meio social no qual é vigente. Eficaz é o direito efetivamente observado e que atinge a sua finalidade.

- A eficácia da norma jurídica diz respeito a questão de se saber se os seus destinatários cumprem ou não os comandos jurídicos, se os aplicam ou não. 

UNIDADE 2

INTRODUÇÃO AO DIREITO CIVIL 

- INTEGRAÇÃO DA LEI

Lacunas ou omissão da lei: quando a lei não dá ao juiz solução jurídica para o caso “sub judice”.

Dispõe o Código de Processo Civil no art. 126: “O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá a analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito”. 

O juiz não pode se abster de julgar, no caso de omissão legislativa, já que o art. 4º da LICC (Lei de Introdução ao Código Civil) dispõe que nesses casos, o juiz deve decidir de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais do direito. Nessa situação, o juiz se utiliza da integração da norma jurídica, que é o recurso a certos critérios suplementares, para a solução de eventuais dúvidas ou omissões da lei.

a) Analogia: é a aplicação, a um caso não previsto, de regra que rege hipótese semelhante.

b) Costumes: reiteração de determinados atos – o juiz dele se socorre, desde que esgotadas as potencialidades legais para preencher as lacunas. 

c) Princípios gerais do direito: são critérios maiores, às vezes até não escritos, existentes em cada ramo do direito e percebidos por indução. 

d) Equidade: é a adaptação razoável da lei ao caso concreto (bom senso), ou a criação de uma solução própria para uma hipótese em que a lei é omissa. 
- APLICAÇÃO DA LEI
 

1)    INTERPRETAÇÃO E HERMENÊUTICA

 Interpretar é descobrir o sentido e alcance da norma, procurando o alcance e significação dos conceitos jurídicos. 
 A Hermenêutica é a teoria científica da interpretação que tem por objeto o estudo e a sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido e o alcance das expressões do direito. È a hermenêutica que estabelece os princípios, critérios, métodos, orientação geral para a interpretação das normas jurídicas.
 

1.1. Técnicas de Interpretação do Direito

São os processos utilizados para desvendar as várias possibilidades de aplicação da norma.  As diversas técnicas interpretativas não operam isoladamente, não se excluem reciprocamente, antes, se completam. 
a) Interpretação Gramatical: Esta técnica toma por base o significado das palavras e sua função gramatical, buscando o sentido literal do texto normativo. 
 

b) Interpretação Lógico-Sistemática: Esta técnica considera o sistema em que se insere a norma, relacionando-a com outras normas concernentes ao mesmo objeto.
c) Interpretação Histórica: Baseia-se na averiguação dos antecedentes da norma. Refere-se ao histórico do processo legislativo.
 

d) Interpretação Sociológica ou Teleológica: Busca adaptar o sentido, a finalidade da lei às realidades e necessidades sociais, ou seja, as novas exigências sociais.
 1.2 Interpretação em função da fonte de onde provém:

a) Autêntica/ legislativa: dada pelo próprio legislador através da lei. 

b) Jurisprudencial/ judicial: a que se encontra nas decisões judiciais, nas sentenças, nos acórdãos dos Tribunais.

 

c) Administrativa: estabelecida pelos órgãos da Administração Pública, através dos despachos, portarias, circulares, regulamentos das autoridades administrativas que consistem em interpretação de uma lei.

 

d) Doutrinal: dada pelos doutrinadores, jurista, em suas obras, com espírito científico.

1.3 Interpretação quanto aos resultados

a) Interpretação Declarativa: quando a interpretação se limita a declarar o pensamento expresso em lei.

b) Interpretação Extensiva: quando o intérprete conclui que o alcance da norma é mais amplo do que indicam seus termos.

 

c) Interpretação Restritiva: quando o intérprete conclui que o alcance da norma é mais restrito do que indicam seus termos. 

 - DIREITO CIVIL

O direito civil disciplina as relações jurídicas concernentes as pessoas, aos bens e a suas relações.

No direito civil preponderem as normas jurídicas reguladoras das atividades dos particulares. Trata dos interesses individuais.
Os interesses protegidos no direito civil são privados. Contudo, não podemos tratar de um direito privado, sem contrapô-lo a um direito público, que a cada momento, em nossa vida particular, se imiscui, interferindo no relacionamento não só do indivíduo para com o Estado, mas também no próprio relacionamento de indivíduo para indivíduo.

- Publicização do Direito Privado
- Constitucionalização do Direito Civil 
- Princípios norteadores do Código Civil:

a) eticidade 
b) socialidade 
c) operabilidade.

UNIDADE 3

DAS PESSOAS

Na acepção jurídica pessoa é o ente físico ou moral, suscetível de direitos e obrigações. Neste sentido, pessoa é sinônimo de sujeito de direito ou sujeito de relação jurídica.


No direito moderno, todo ser humano é pessoa no sentido jurídico, mas, além dos homens, são também dotadas de personalidade certas organizações ou coletividades, que tendem a consecução de fins comuns.


Duas são as espécies de pessoas reconhecidas pela ordem jurídica: a pessoa natural (pessoa física, homem) e a pessoa jurídica (pessoa moral, coletiva, agrupamentos humanos visando a fins de interesse comum).

1) DA PESSOA NATURAL

Personalidade e Capacidade

PESSOA: é o ente físico ou moral, suscetível de direitos e obrigações. 

PESSOA = sujeito de direito ou sujeito de relação jurídica.

- Animais e coisas: objeto da relação jurídica.

ESPÉCIES DE PESSOAS: 

· Pessoa natural: homem considerado isoladamente/ ser humano enquanto sujeito de direitos e obrigações.

· Pessoa jurídica

Artigo 1º: “Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil”.

- Personalidade: aptidão para titularizar direitos e contrair obrigações.

Personalidade = ter capacidade para ser titular de direitos = sujeito direito
Adquirida a personalidade o ente passa a atuar como sujeito de direitos.

Artigo 2º: A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção os direitos do nascituro. 

- Aquisição da personalidade = nascimento com vida (Teoria Natalista) 

Momento da aquisição é importante, pois traz conseqüências jurídicas. 
- NASCITURO: ente concebido, embora não nascido.


A lei não o considera pessoa, mas põe a salvo seus direitos desde a concepção.

- Adquirida a Personalidade Jurídica, toda pessoa passa a ser capaz de direitos e obrigações.

Capacidade: regra geral é a capacidade, para ser incapaz é necessária expressa previsão legal. 

· Capacidade Jurídica ou de Direito: aptidão para ser titular de direitos e obrigações na ordem civil. 

· Capacidade de fato ou de exercício: possibilidade de atuar pessoalmente na órbita do direito.
- Capacidade X Legitimidade: não se confundem, pois a legitimidade traduz uma capacidade específica. 

- Incapacidade: restrição legal ao exercício pessoal dos atos da vida civil. 

- Incapacidade pode decorrer de dois motivos:

* incapacidade natural: em razão da idade
* incapacidade com interdição: deve ser registrada em Cartório (art. 9º)

A incapacidade por idade independe de qualquer pronunciamento judicial.
· Incapacidade absoluta: aqueles que não podem, por si mesmos, praticar quaisquer atos jurídicos.

· Incapacidade relativa: inaptidão-física menos intensa, a lei restringe sua liberdade de ação dentro da órbita das atividades jurídicas.

- Casos de incapacidade absoluta: art. 3º CC 

I – menores de 16 anos.

II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos

III – os que, mesmo por causa transitória não puderem exprimir sua vontade

- Casos de incapacidade relativa: art. 4º CC


I – maiores de 16 anos e menores de 18 anos


II – ébrios habituais, viciados em tóxicos e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;


III – os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;

IV – os pródigos
- Situações específicas: idoso, deficiente físico, índio

- Suprimento da Incapacidade: representação e assistência (art. 118)

· incapacidade absoluta: necessidade de representação 

· incapacidade relativa: necessidade de assistência
- Invalidade dos atos praticados por incapaz:

· incapacidade absoluta: negócio jurídico praticado é nulo (art. 166)

· incapacidade relativa: negócio jurídico praticado é anulável (art. 171)

- Invalidação dos atos praticados antes da interdição: é possível em algumas situações.
- Emancipação: aquisição da capacidade civil antes da idade legal. Pode ser:

a) Voluntária

b) Judicial
c) Legal
· Fim da personalidade
A personalidade que o indivíduo adquire ao nascer com vida, termina com a morte (art. 6º CC). Assim, cessa sua aptidão para ser titular de direitos e seus bens se transmitem a seus herdeiros.

· morte natural

· morte presumida

A lei presume, para os efeitos civis, a morte do ausente. (arts. 37, 38 CC)

Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: se for provável a morte de quem estava em perigo de vida; se alguém desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.

- Comorientes: são pessoas que falecem na mesma ocasião, sem que se possa determinar qual morreu primeiro. 

A comoriência é a morte de duas ou mais pessoas na mesma ocasião e em razão do mesmo acontecimento.

A regra é de que se não for possível averiguar qual dos comorientes precedeu aos outros, presume-se simultaneamente mortos. 

REGISTRO PÚBLICO
- Art 9º. Prevê circunstâncias que deverão ser registradas em Registro Público.


Com a finalidade de assegurar direitos de terceiros, o legislador, a fim de obter a publicidade do estado das pessoas, exige inscrição em registro público de determinados atos, e a certidão extraída dos livros cartorários fará prova plena e segura do estado das pessoas físicas.

- Art. 10. Prevê circunstâncias que deverão ser averbadas em Registro Público. 


A averbação surge ao lado do registro como um ato específico, ante a necessidade de fazer exarar todos os fatos que venham atingir o estado da pessoa e, conseqüentemente, o seu registro civil, alterando-o, por modificarem ou extinguirem os dados dele constantes. 

Direitos de Personalidade

- Conceito de Direito da personalidade: são direitos inerentes á própria pessoa humana e, portanto, a ela ligados de maneira perpétua e permanente, não se podendo conceber um indivíduo que não tenha direito à vida, à liberdade física ou intelectual, ao seu nome, ao seu corpo, a sua imagem. Estes são os chamados direito de personalidade.

- Titularidade

- Características dos direitos de personalidade: Tais direitos, por isso que inerentes à pessoa humana, saem da órbita patrimonial, portanto, são:

a) inatos: porque se adquirem ao nascer, independendo de qualquer vontade.

b) vitalícios: porque perduram por toda a vida. 

c) Imprescritíveis: perduram enquanto durar a personalidade, ou seja, a vida humana.

d) Inalienáveis: indisponíveis, porque, a princípio, estão fora do comércio e não possuem valor econômico imediato.

e) Absolutos: podem ser opostos erga omnes.
f) Irrenunciáveis: pertencem a própria vida, da qual se projeta a personalidade.

- Tutela dos Direitos da Personalidade:

- Art. 12. Prevê a possibilidade de sanção em razão de ameaça ou lesão a direitos da personalidade. 

- Legitimidade para a tutela dos direitos da personalidade:


Esses direitos são pessoais ou personalíssimos, em princípio, cabe apenas a própria pessoa atingida na sua incolumidade moral tomar as medidas acautelatórias, preventivas e repressivas que a situação requer. É certo que os direitos da personalidade extinguem-se com a morte, todavia, há resquícios que podem a ela se sobrepor. 

- Classificação dos Direitos da Personalidade

- vida

- integridade física/ corpo: art. 13, 14, 15 CC

- nome: art. 16, 17, 18, 19 CC

- integridade moral/ imagem: art. 20 CC

- integridade psíquica/privacidade: art. 21 CC

2) DAS PESSOAS JURÍDICAS

- Conceito

Pessoas jurídicas, também chamadas de pessoas morais e pessoas coletivas, que podem ser definidas como associações ou instituições formadas para a realização de um fim e reconhecidas pela ordem jurídica como sujeitos de direitos.


As pessoas jurídicas surgem, portanto, ora como conjunto de pessoas, ora como destinação patrimonial, com aptidão para adquirir direitos e contrair obrigações.

Para a constituição de uma pessoa jurídica, exigem-se três requisitos básicos: 
1) vontade humana criadora 
2) observância das condições legais para sua formação 
3) finalidade lícita

A teoria da personalidade jurídica é dominada por alguns princípios fundamentais:

a) a pessoa jurídica tem personalidade distinta da de seus membros;

b) a pessoa jurídica tem patrimônio distinto;

c) a pessoa jurídica tem vida própria, distinta da de seus membros.

- Classificação das pessoas jurídicas

1) Direito Público:

· Interno: União, Estados, DF, Municípios, Autarquias, demais entidades de caráter público criadas por lei.

· Externo: Estados estrangeiros e pessoas regidas pelo direito internacional público. 

2) Direito Privado:

· Associações

· Sociedades

· Fundações

· Organizações Religiosas

· Partidos Políticos

-  As empresas individuais de responsabilidade limitada. (Acrescentado pela L-012.441-2011)
- Início da personalidade das pessoas jurídicas

1) Direito Público:
Em regra a pessoa jurídica de direito público é criada por lei. 

2) Direito Privado: A existência (legal) das pessoas jurídicas de direito perante a lei, começa da inscrição dos seus contratos, atos constitutivos, estatutos em seu registro público peculiar. (art. 45 CC)
- Capacidade e Representação das pessoas jurídicas

Uma vez registrada a pessoa jurídica, o direito reconhece-lhe a atividade no mundo jurídico, decorrendo daí, portanto, a capacidade que se estende por todos os campos do direito e em todas as atividades compatíveis com a pessoa jurídica.


Enquanto a capacidade da pessoa natural pode ser ilimitada e irrestrita, a capacidade da pessoa jurídica é sempre limitada a sua própria órbita.


Em virtude de a pessoa jurídica não poder agir senão através do homem, esse ente corporificado pela norma deve, em cada caso, manifestar-se pela vontade transmitida por alguém.(art. 48)

As pessoas jurídicas serão representadas, ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, por quem os respectivos estatutos designarem, ou, não o designando, pelos seus diretores.


Esta representação consiste no meio de exteriorizar a vontade do ente jurídico.

 - Teoria da Desconsideração da Pessoa Jurídica

O art. 50 do CC trouxe importante dispositivo para coibir atuação irregular da pessoa jurídica: em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos bens particulares dos sócios da pessoa jurídica. 

- Do término da pessoa jurídica


O atual código não previu expressamente os modos pelos quais termina a pessoa jurídica.

Conforme dispõe o art. 51 CC, a existência da pessoa jurídica terminará somente depois de estar concluída a liquidação, devendo ser averbada a dissolução da entidade no registro onde estiver registrada, para então ser cancelado.

- Responsabilidade Civil e Penal das Pessoas Jurídicas


As pessoas jurídicas respondem, com seu patrimônio, por todos os atos ilícitos que praticarem, por meio de seus representantes.

· Das Associações

- As associações são pessoas jurídicas de direito privado constituídas pela união de pessoas que se organizam para fins não econômicos. Distingue-se, portanto, com absoluta nitidez, das sociedades, que têm por finalidade o desenvolvimento de atividades de cunho econômico.

- Estabelece o art. 53 CC que entre os associados não há direitos e obrigações recíprocos. Os sócios se unem, portanto, para a obtenção de um fim não-econômico, mas não estabelecem entre si qualquer vínculo.

- Art. 54 enuncia os requisitos obrigatórios que devem conter os estatutos da associação.

- Art. 55 estipula que os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com vantagens especiais. (ex: sócios efetivos, sócios honorários)

- Art. 56 prevê que a qualidade de associado é intransmissível se o estatuto não dispuser o contrário.

- Art. 57 determina que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, obedecido o disposto no Estatuto.

· Das Fundações

- Nas fundações, há de início um patrimônio despersonalizado, destinado a um fim. Ao contrário das sociedades e associações, que são uma reunião de pessoas, uma coletividade, as fundações assentam sua razão de ser no patrimônio para certa finalidade. 

As fundações constituem-se de um patrimônio destinado a um fim sempre altruísta, não existindo uma finalidade direta de lucro. Há nelas a figura de um instituidor que separa um patrimônio, para atingir certa finalidade, podendo ser pessoa natural ou jurídica.

- Art. 62 CC estabelece que para criar uma fundação, far-lhe-á o seu instituidor, por escritura pública ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que a destina, e declarando, se quiser, a maneira de administra-la.

- Parágrafo único, art. 62 CC: restringe os fins para os quais pode ser criada a fundação; fins religiosos, morais, culturais ou de assistência.

- A constituição dessa pessoa jurídica se desdobra em dois atos distintos: ato de fundação e ato de dotação. O ato de fundação consiste na criação que pode ser por escritura pública ou testamento e depende de registro. O ato de dotação compreende a reserva de bens livres, a indicação dos fins a que se destinam e a maneira de administra-los.

- Inalienabilidade dos bens de seu patrimônio.
- uma vez extinta a fundação, surge a dúvida acerca da destinação dos bens: em primeiro lugar, de acordo com o CC, obedece-se a vontade do instituidor. No caso de omissão neste aspecto, recorre-se ao que dispõe o estatuto. Na omissão de ambos, o patrimônio será incorporado a outra fundação de fins iguais ou semelhantes.

· características das fundações que a distinguem das demais pessoas jurídicas:

a) na fundação o elemento “pessoa natural” pode deixar de ser múltiplo, uma vez que a vontade de uma só pessoa basta para sua constituição, enquanto nas demais pessoas jurídicas de direito privado a pluralidade de pessoas é indispensável.

b) O patrimônio não é elemento essencial para as demais pessoas jurídicas, enquanto nas fundações o é.

c) Nas fundações os fins são imutáveis, por que fixados pelo instituidor, enquanto nas outras pessoas jurídicas a maioria pode alterar a finalidade social.

d) nas fundações, os administradores não são sócios, mas membros.

· Das Sociedades:

As sociedades mercantis tem sempre finalidade de lucro e são regidas pelas leis comerciais.

DO DOMICÍLIO

- Conceito:


Domicílio é a sede da pessoa onde ela se presume presente para uma série de efeitos jurídicos.


Diferença entre domicílio e residência:

· Residência: fixação da pessoa em um determinado lugar com maior permanência.

· Domicílio: lugar onde a pessoa estabelece a sua residência com ânimo de permanecer. Existência de dois elementos; um material ou objetivo, que é a fixação da pessoa em determinado lugar, e outro subjetivo ou psíquico, ou seja, o ânimo de permanecer.

- Importância do Domicílio:

· Direito Público: ao Estado é conveniente que o indivíduo se fixe em determinado ponto do território para poder ser encontrado para uma fiscalização no tocante as suas obrigações fiscais, políticas.

· Direito processual civil: o domicílio fixa regras de competência para a propositura de ações, ou seja, qual o foro competente.

· Direito Civil: o domicílio é o lugar onde, normalmente, o devedor deve cumprir suas obrigações.

- Pluralidade de Domicílios:


O art. 71 admite a pluralidade de domicílio se a pessoa tiver mais de uma residência, pois considerar-se-á domicílio seu qualquer uma delas.


O art. 72 considera, ainda, domicílio o local onde a pessoa natural exerce sua profissão.

- Falta de Domicílio:


O art. 73 aceita que aceita que a pessoa não tenha um ponto central de atividade, nem residência habitual em parte alguma, como os vagabundos e ambulantes que não se fixam em nenhum lugar. Para esses, a lei entende que o domicílio será o lugar onde for encontrada.

- Mudança de Domicílio:


O art. 74 estabelece que a mudança de domicílio caracteriza-se pelo animus ou intenção de mudar, portanto, não é qualquer ausência de determinado local que caracterizará a mudança de domicílio.


O que caracteriza, de fato, a mudança, são os atos exteriores, visíveis, que permitem perceber que houve a transferência do domicílio.

- Espécies de Domicílio:

· Domicílio de origem: é o local onde a pessoa nasce, ou seja, o domicílio do pai ou da mãe.

· Domicílio voluntário ou geral: geralmente o ato de escolher um domicílio resulta de ato de vontade, mormente se a pessoa for maior e capaz.

· Domicílio legal ou necessário (art. 76): com base em determinadas circunstâncias, a lei estabelece o domicílio de certas pessoas, sem que exista qualquer manifestação de vontade destas. Para que ocorra tal espécie de domicílio não é necessária qualquer declaração, bastando que a pessoa se coloque na situação prevista na lei. Ex: incapazes, menor, funcionário público, preso.

- Domicílio de eleição:


O art. 78 prevê o foro de eleição, coma finalidade de facilitar a execução de um contrato e a propositura da ação ao menos para um dos contratantes, modificando a competência judicial.

- Domicílio das Pessoas Jurídicas:

 
O art. 75 estabelece o domicílio das pessoas jurídicas.

UNIDADE 4

DOS BENS
- Conceito


Bens são valores materiais (corpóreos) ou imateriais (incorpóreos) que podem ser objeto de uma relação de direito. 

- Das diferentes classes de bens

1) Dos bens considerados em si mesmos

I – bens imóveis

II – bens móveis

III – bens fungíveis e consumíveis

IV – bens divisíveis

V – bens singulares e coletivos

2) Dos bens reciprocamente considerados
· principais e acessórios

3) Dos bens públicos

1) Dos bens considerados em si mesmos

I – Bens Imóveis

Imóveis são aqueles bens que não podem ser transportados sem perda ou deterioração.


Art 79 do CC estabelece que são bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou artificialmente.


Art. 80 do CC Consideram-se imóveis para os efeitos legais:

I – os direitos reais sobre imóveis e as ações que os asseguram

II – o direito à sucessão aberta


Classificação:

a) imóveis por natureza

b) imóveis por acessão física

c) imóveis por disposição de lei

Art. 81 CC Estabelece situações em que o bem não perde o caráter de imóvel. 

II – Bens Móveis


Móveis são os bens que podem ser removidos, sem perda ou diminuição de sua substância por força própria ou estranha.

Art 82 estabelece que móveis são os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social.

Art. 83 do CC diz que consideram-se móveis para os efeitos legais:

I – energias com valor econômico

II – direitos reais sobre objetos móveis e suas ações correspondentes

III – direitos pessoais de caráter patrimonial e suas ações correspondentes

Classificação 

a) móveis por natureza

b) móveis por disposição de lei

III – Bens fungíveis e Infungíveis (art. 85 CC)


Fungibilidade: quer dizer substituível, ou seja, possibilita a substituição da coisa por outra da mesma espécie, qualidade e quantidade.

Fungíveis: são os bens que podem ser substituídos por outros da mesma espécie, qualidade e quantidade. 


Infungíveis: são aqueles corpos certos, bens que não podem substituir-se por outros da mesma espécie, qualidade e quantidade. 


- Obs: a fungibilidade ou infungibilidade é predicado que resulta, em regra, da própria qualidade física, da própria natureza da coisa, mas a infungibilidade pode resultar de acordo de vontades, ou das condições especiais da coisa, a qual, sendo fungível por natureza, se poderá atribuir o caráter de infungível.

- Conseqüências desta classificação: o credor de coisa certa não poderá ser obrigado a receber outra em seu lugar, ainda que mais valiosa.   

IV – Bens Consumíveis e Inconsumíveis (art. 86 CC)


Consumíveis: são os bens móveis cujo uso importa destruição imediata da própria substância, sendo também considerados tais os destinados a alienação. Assim, consumíveis são as coisas que se exaurem num só ato, com o primeiro uso.


Inconsumíveis: são os bens que proporcionam reiterada utilização ao homem, sem destruição da sua substância.


- Esta característica deve ser entendida no sentido econômico, porque do ponto de vista físico, nada existe no mundo que não se altere, não se deteriore ou não se consuma com o uso.


- Coisas Inconsumíveis podem transformar-se em consumíveis, se destinadas a alienação. 

V – Bens Divisíveis e Indivisíveis (art. 87 CC)

Divisíveis: são os bens que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. 

Indivisíveis: são os bens que não comportam aludido fracionamento, ou que, fracionadas, perdem a possibilidade de prestar os serviços e utilidades que o todo anteriormente oferecia, sofrendo perda na sua identidade e no seu valor econômico.

VI – Bens Singulares e Coletivos (art. 89 CC)

Singulares: são representadas pelos bens que, embora reunidos, se consideram por si, independentemente dos demais.

Coletivas: são as que são consideradas em conjunto com outras. São as que embora constituídas de duas ou mais coisas singulares, se consideram agrupadas num único todo. Esse todo, que tem individualidade distinta das unidades que o compõem, é geralmente designado por um nome genérico.


As coisas coletivas compreendem as universalidades de fato e de direito. 
2) Dos bens reciprocamente considerados

· Principais e Acessórios: (art. 92 CC)

Principal: é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente.
Acessório: o bem cuja existência supõe a do principal.


Regra geral: a coisa acessória segue a principal

De acordo com o processo de ligação a coisa principal, os acessórios podem ser:

a) Naturais: os que aderirem naturalmente ao principal, sem a intervenção do homem, como os frutos de uma árvore.

b) Industriais: os derivados do trabalho humano, como as construções efetuadas sob o solo.

c) Civis: são os que resultam de uma relação de direito e não de uma relação material, como os juros em relação ao capital.
CLASSIFICAÇÃO DOS BENS ACESSÓRIOS

- Frutos: utilidades que a coisa periodicamente produz, cuja percepção não diminui a sua substância. 

- Quanto a sua natureza:

a) naturais: são gerados pelo bem principal sem necessidade da intervenção humana direta.

b) industriais: são decorrentes da atividade industrial humana.

c) civis: são utilidades que a coisa frugífera periodicamente produz, viabilizando a percepção de uma renda.

- Quanto a ligação com a coisa principal:

a) colhidos ou percebidos: são os frutos já destacados da coisa principal, mas ainda existentes.

b) pendentes: são aqueles que ainda se encontram ligados a coisa principal, não tendo sido, portanto, destacados.

c) percipiendos: são aqueles que deveriam ter sido colhidos, mas não o foram.

d) estantes: são os frutos já destacados, que se encontram estocados e armazenados para a venda.

e) consumidos: são os que não mais existem.

- Produtos: são utilidades que a coisa principal produz, cuja percepção ou extração diminui a sua substância, pois não se produzem periodicamente como os frutos. 

- Rendimentos: são os frutos civis, a exemplo do aluguel e dos juros.
- Pertenças (art. 93): são coisas dependentes que não se incorporam a coisa principal, mas que a elas estão vinculadas, em função da sua destinação. No entanto, as pertenças conservam sua individualidade e podem ser separadas. 

Estas pertenças não se inserem no negócio jurídico se não forem expressamente mencionadas.
- Benfeitorias (art. 95): são obras ou despesas feitas na coisa, para o fim de conservá-la, melhora-la ou embeleza-la. Benfeitorias são obras, portanto, decorrentes da ação humana. Podem ser:

a) Necessárias: as que tem por fim conservar a coisa ou evitar que se deteriore.
b) Úteis: as que aumentam ou facilitam o uso da coisa. 
c) Voluptuárias: as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual da coisa, ainda que a tornem mais agradável ou de elevado valor. 
3) Dos bens Públicos e Particulares: (art. 98 CC)

- Públicos: são os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno

- Particulares: todos os que não foram públicos são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.

Os bens públicos são:

a) os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças.

b) os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal.

c) Os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público interno, móveis e imóveis, como terrenos de marinha, estradas de ferro, títulos da dívida pública.

Da Ausência

- Conceito: Verifica-se a ausência quando uma pessoa desaparece de seu domicílio sem que dela haja notícia, sem que haja deixado representante ou procurador e sem que ninguém lhe saiba o destino ou paradeiro. 

Ausente é aquele que devido ao seu desaparecimento, é declarado tal por ato do juiz. 


Para caracterização da ausência é necessário: a) a não presença; b) a falta de notícias, de modo a existir dúvidas sobre a sua existência; e c)uma decisão judicial declarando este estado.

- Finalidade: o ordenamento jurídico toma posição diante da ausência com dois objetivos:

a) procurando, de início, preservar os bens deixados pelo ausente para a hipótese de seu eventual retorno;

b) depois, transcorrido um período de tempo esperando sua volta, sem que o ausente regresse, passa-se a cuidar dos interesses de seus herdeiros.

- Procedimento: A declaração de ausência compreende três fases:

a) Curadoria do ausente (art. 22 à 25 CC): 

Ainda considera-se que o desaparecimento da pessoa seja transitório, por isso consiste em medidas que visam preservar o patrimônio do ausente para o caso de sua volta.

b) Sucessão provisória (art. 26 à 36 CC):

Decorrido o prazo de curadoria sem que reapareça o ausente, ou sem notícia de sua morte, pedem os interessados que se declare a ausência e se abra a sucessão provisória.

c) Sucessão Definitiva (art. 37 à 39 CC):

Se após a abertura da sucessão 
provisória transcorrerem 10 anos, sem que o ausente retorne; ou então, se o ausente conta com 80 anos de idade e de 5 datam as últimas notícias suas, a probabilidade de que tenha falecido é imensa e a possibilidade de seu retorno é reduzidíssima, podendo os interessados requerer a sucessão definitiva e o levantamento das cauções prestadas.
- Retorno do Ausente:

a) Na fase de arrecadação de bens não há qualquer prejuízo ao seu patrimônio, continuando ele a gozar plenamente de todos os seus bens

b) Na fase de sucessão provisória a prova de que a ausência foi voluntária e injustificada faz com que o ausente perca em favor do sucessor provisório a sua parte nos frutos e rendimentos. (art. 33, parágrafo único) e terá os bens de volta (art. 36)

c) Na sucessão definitiva terá o ausente direito aos seus bens, se ainda incólumes, no estado em que se encontrarem. (art. 39) 
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